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RESUMO DO OBJETO
O Decreto  Municipal  nº  002/2023-GP  disciplina  as  normas  de  controle  interno  para  uso,  guarda,  conservação,
manutenção e abastecimento dos veículos oficiais do Poder Executivo Municipal de Baraúna/PB, abrangendo veículos
próprios, cedidos ou contratados de todas as unidades administrativas. O ato define conceitos como veículos oficiais,
condutores e tipos de manutenção, estabelece responsabilidades para a chefia, condutores e secretários, e determina
que os veículos sejam utilizados exclusivamente em serviço, mediante autorização, sendo vedado o uso para outros fins.
Regulamenta procedimentos para licenciamento anual e seguro, solicitação de deslocamentos com registro de data,
horário e quilometragem, abastecimento exclusivo em posto contratado mediante requisição com dados do veículo e
condutor, e manutenção preventiva e corretiva, sendo que veículos em garantia devem ser revisados em concessionária
autorizada. O descumprimento das normas sujeita o servidor às penalidades previstas no Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais (Lei Complementar nº 423/2015) e no Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97).
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